
 

   

  

 

 

 
Ofício Executivo nº 001/2025 
        Retirolândia, 28 de janeiro de 2025
    
      
Mensagem ao Legislativo referente ao Projeto de Lei 001/2025 
 
Excelentíssimo Sr., 
DHONAT DE ANDRADE DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores de Retirolândia/BA 
 
Senhores(as) Vereadores(as): 
 
 
Apresento a este respeitável Legislativo o Projeto de Lei nº 001/2025, que visa reajustar o 
valor do salário mínimo no município de Retirolândia/BA para o patamar estabelecido pela 
legislação federal.  
 
Esta proposta é uma resposta à necessidade de garantir melhores condições de vida aos 
trabalhadores, assegurando que recebam um salário digno que reflita o custo de vida e a 
inflação. 
 
A valorização do trabalhador é um compromisso que devemos assumir, e este projeto 
representa um passo importante na busca por justiça social e desenvolvimento econômico 
em nossa cidade. Conto com a colaboração e o apoio dos nobres vereadores para que 
possamos aprovar esta importante medida. 
 
Solicitamos que o projeto de Lei tramite em regime de urgência, nos termos do artigo 156 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 
Sem mais, renovamos votos de estima e apreço 
 
Atenciosamente, 
 
 
JOSÉ EGNILDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 



 

   

  

 

 

 
Projeto de Lei n.° 001/2025 

 
“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE ANUAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
RETIROLÂNDIA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, Estado de Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 79, inciso IV da Lei Orgânica do Município, submete à 
apreciação dos Vereadores, o seguinte: 
 
Art. 1º Fica instituído que o valor do salário mínimo no município de Retirolândia/BA será 
reajustado para o valor estabelecido pela legislação federal vigente. 
 
Art. 2º O reajuste deverá ser realizado com base no decreto presidencial 12.342/2024, 
ficando determinado o piso municipal dos servidores públicos, sejam eles efetivos ou 
comissionados, com jornada de 40 horas semanais, para a partir de 1º de janeiro de 
2025, o valor do salário mínimo seja de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais). 
 

§ 1º Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo 
corresponderá a R$ 50,60 (cinquenta reais e sessenta centavos) e o valor horário, a R$ 
6,90 (seis reais e noventa centavos). 
 

§ 2º. Na hipótese de contratação temporária de servidores, nos moldes previstos no 
Artigo 37, IX da Constituição Federal e na lei municipal que regulamenta tal modalidade 
de contratação de pessoal, o valor mínimo dos vencimentos básicos será de R$ 1.518,00 
(um mil, quinhentos e dezoito reais) por mês, para jornada de 40 (quarenta quatro) horas 
semanais, correspondendo ao valor mínimo diário de R$ 50,60 (cinquenta reais e sessenta 
centavos) e o valor horário, a R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos). 
 
Art. 3º Fica atualizados os valores dos Cargos de Chefe de Setor, Coordenador, 
Supervisor, Assessor e Administrador de Povoado para R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e 
dezoito reais), alterando assim a Lei Municipal 593/2022, bem como alterando os artigos 
4º, 5º, 6º, 8º, 11 e 12 da Lei Municipal 672/2024 para adequar os valores para R$ 
1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais). 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito de Retirolândia/BA, em 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
JOSÉ EGNILDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 


